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Saldo do Fundo Aeronáutico no Superávit Financeiro 
do BGU 2023 e 2024

(Somente fonte 1050 Recursos Próprios Livres da UO)

Data BP União Saldo

31/12/2023 8.661.444.966,70

31/12/2024 10.961.853.506,10

Superávit Financeiro = Ativo Financeiro – Passivo Financeiro



Saldo dos fundos militares no BGU 2024

(Somente fonte 1005)



Fundos Militares de Defesa

Gestão Orçamentária do Fundo Aeronáutico

Resumo:

O órgão precisa de autorização orçamentária (controle do
MPO) para poder utilizar os recursos. Do contrário, os
recursos arrecadados ficam bloqueados e acabam resultando
em superávit financeiro no balanço patrimonial (31/12).



GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO DA AERONÁUTICA

PONTO DE ATENÇÃO:

SUPERÁVIT FINANCEIRO

VS.

DEMANDA REPRIMIDA POR INVESTIMENTOS (REEQUIPAMENTO)



Lei Complementar nº 211/2024
Art. 2º Entre os exercícios financeiros de 2025 e 2030, afastado o
disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2020 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e no art. 73 da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, poderá ser destinado à
amortização da dívida pública o superávit financeiro relativo aos
seguintes fundos:
I - Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), de que trata a Lei nº
7.347, de 24 de julho de 1985;
II - Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito (FUNSET),
de que trata o art. 4º da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998;
III - Fundo do Exército, de que trata a Lei nº 4.617, de 15 de abril de
1965;
IV - Fundo Aeronáutico, de que trata o Decreto-Lei nº 8.373, de 14 de
dezembro de 1945; e
V - Fundo Naval, de que trata o Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de
1932.



Fontes de Receita Corrente

Tributária Impostos, Contribuições, Taxas, Empréstimos 
Compulsórios

Não Tributária: Patrimonial, Agropecuária, Industrial, 
Serviços (Tarifas), Transferências, Outras

(Vinculação ao órgão)

Tarifas. São preços públicos, contraprestação contratual. Não são 
tributos. Podem gerar “lucro” para empresas, por exemplo. 

Opinião: Bom senso nos montantes e aplicação em meios 
relacionados. Pode-se ampliar o escopo de aplicação 
(investimentos)



Sugestões:

• Evitar formação de “Reserva de Contingência” com recursos 
de tarifas (PLOA/MPO).

• Aplicação dos recursos do Fundo nos projetos estratégicos.

• Defender junto ao Governo não transferir o superávit 
financeiro para outras finalidades (Ex.: Pgto. Dívida).

• Na tramitação do PLDO (diretrizes): inclusão de regras para 
vedar a formação de “reserva de contingência” com recursos 
dos fundos.

• Na tramitação do PLOA (orçamento): desbloqueio dos 
recursos alocados na “Reserva de Contingência” (demanda 
compensação para manter resultado fiscal/Relator-Geral). 



Obrigado!


